
 
 

 

Aracruz/ES, 05 de março de 2026. 

 

 

MENSAGEM N.º 009/2026 

SENHOR PRESIDENTE, SENHORES VEREADORES: 

PROCESSO ELETRÔNICO N.º 6.473/2026 

 

 

Com os nossos cumprimentos, vimos encaminhar para apreciação dessa 

Egrégia Câmara Municipal, o Projeto de Lei que segue em anexo, que tem por finalidade a 

concessão do título de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – AMAGES. 

 

A Lei Municipal n.º 4.552/2022 que disciplinou a concessão do Título de 

Utilidade Pública para as entidades sem fins lucrativos fixou no Art. 3º os requisitos a 

serem observados, e dentre eles, está previsto que a entidade exerça atividades com 

representação no município de Aracruz. 

 

A ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO - AMAGES é uma entidade de classe dos Magistrados do Estado do Espírito 

Santo, sem fins lucrativos, fundada em 11 de agosto de 1966 e mantém no município de 

Aracruz uma de suas sedes à Rua Desembargador Lúcio Vasconcellos de Oliveira, s/n, 

Putiri, inscrição municipal 02031511588001. 

 

O Estatuto Social da AMAGES (Art. 1º, §2º) estabelece como finalidades o 

estímulo ao intercâmbio social e cultural, a promoção de cursos, conferências e 

aperfeiçoamento técnico de magistrados e operadores do Direito, e a promoção de projetos 

de cunho social, assistencial, cultural e esportivo. 

 

A Associação além de prestar assistência aos magistrados, contribui para a 

promoção de relevante trabalho de responsabilidade social, desenvolvido no município, 

cedendo gratuitamente, por meio de convênio, a utilização de sua sede social em Putiri – 

Aracruz-ES, para a execução do Projeto SABER VIVER, que atende aproximadamente 

1.200 munícipes de cinco bairros da orla do município, incluindo seis comunidades 

indígenas. 

 

Além da contribuição, na seara social a AMAGES, por meio de convênio 

com o Governo do Estado, também oferece bolsas integrais de Pós Graduação em Direito 

Aplicado a cidadãos de baixa renda, incluindo moradores de Aracruz, promovendo o 

aperfeiçoamento profissional e acadêmico na região. 

 

Com o implemento dessas ações, resta demostrado o compromisso da 

AMAGES com as políticas públicas, contemplando a educação e a assistência social, em 

prol das comunidades mais vulneráveis de nosso município. 
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Por oportuno, vale destacar o disposto no Art. 34 do Estatuto, que estabelece 

que todos os cargos dos órgãos da Associação são exercidos gratuitamente, sendo vedada a 

retribuição financeira a qualquer título pelos serviços prestados. Essa disposição é mais 

restritiva do que a própria lei municipal exige, que permite remuneração para a gestão 

executiva dentro dos limites de mercado. 

 

Em caso de dissolução da Associação, o Art. 70, §2º do Estatuto determina 

que o patrimônio social remanescente será revertido em benefício de instituição congênere. 

 

Os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações do Resultado, consolidados 

em 31/12/2024, apresentados nos autos, demonstram a ausência de distribuição de lucros e 

a aplicação dos recursos em suas finalidades institucionais. 

 

Diante do exposto, é notório os impactos positivos oriundos da contribuição 

e do empenho da AMAGES, que proporciona para as comunidades mais necessitadas do 

nosso município, especialmente moradores da Orla, oportunidades de aprendizagem para o 

crescimento intelectual, profissional e o bem estar social, dentre outros. 

 

Assim, contamos com o apoio e a elevada cooperação dos Membros dessa 

Augusta Casa de Leis, no sentido de aprovarem o Projeto de Lei em curso, que tem por 

finalidade conceder a ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO – AMAGES, o Título de Utilidade Pública, pelos relevantes serviços 

de interesse público desenvolvido em sua Sede no município de Aracruz. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N.º 009, DE 05/03/2026.  

 

 

CONCEDE TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA A 

ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO – AMAGES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica concedido Título de Utilidade Pública Municipal a 

ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – 

AMAGES, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e inscrita no CNPJ sob o 

n.º 27.053.685/0001-90, com sede à Rua Elmo Ribeiro do Val, 52, Enseada do Suá, 

Vitória/ES, CEP 29050-415. 

 

Parágrafo único. A AMAGES mantém no município de Aracruz uma sede à 

Rua Desembargador Lúcio Vasconcellos de Oliveira, s/n, Putiri, inscrição municipal 

02031511588001. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 05 de março de 2026. 

 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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OFÍCIO (GAB-CÂM) N.º 041/2026 

 Aracruz, 05 de março de 2026. 

  

A Sua Excelência o Senhor 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI 

Presidente da Câmara Municipal 

Aracruz - ES 

 

 

ASSUNTO: Encaminha Projeto de Lei n.º 009/2026  

Referência: Processo Eletrônico n.º 6.473/2026 

 

Senhor Presidente, 

 

Com os nossos cumprimentos, encaminhamos o Projeto de Lei n.º 009/2026 

– Concessão do título de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – AMAGES, para análise dessa Casa de Leis. 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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